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"Dispõe sobre a proibição de remoção de placas

alusivas de inauguração, reíormas de obras públicos
e homenagens no município de Limoeiro do Norte -
CE, e da outras providências"
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ilorário:-*1-L-?â-
A PREFEITA DO MUNICiPIO DE LIMOEIRO DO NORTE'

Faz saber que a câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ela sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. l" - Fica vedada ao chefe do Poder Executivo e do Legislativo ao inaugurar reformas

ou ampliações de prédios e equipamentos públicos no município de Limoeiro do Norte-Ce.'

remover placas alusivas à sUa inauguração ou de homenagem concebidas anteriormente.

ArL 2" - Em caso de necessidade por ocorrência de deterioração, fica autorizado a

remoção das placas que melciona o artigo primeiro desta lei, mediante confecçâo e afixação de

nova placa com os memos moldes e teores da removida-

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em

contrário.

es da Câmara Municípal de Limoeiro do Norte - CE'

oeiro do NoÍe, I 8 de outubro de 2023.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de lei visa manter em prédios públicos a placa de inauguração da obra,

bem como as de posteriores reformas, ampliações ou homenagens já existentes, ajudado assim a

preservar a história da cidade, de seus bens públicos e de seus atos e feitos administrativos.

Não é dificil de se encontrar obras e predios públicos que já não possuem mais suas

placas de inaugurações, de homenagens de reformas, ocasionando assim uma relevante perda da

história da evolução tanto do equipamento público quanto da cidade. Preservar estas placas

indicativas é preservar nosso patrimônio, nossa cultura e nossa história'

Há de se entender que a nossa população prccisa tcr como saber e entender o que cxiste

por tnás de cada prédio ou equipamento público encravado em nosso município, quem por ele

lutou e quem contribuiu ou fez acontecer.

Desta forma espero contaÍ com a prestigiosa colaboração dos membros desta casa

legislativa, desde já, antecipando meus mais cordiais cumprimentos e saudações.
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